
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Requer informações sobre a Vacinação Antirrábica no Município
de Hortolândia no ano de 2024.

Requeiro nos termos artigo 174, inciso VII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, e pelos
motivos abaixo expostos, o seguinte: 

 
A raiva é uma doença infecciosa viral aguda grave, que acomete mamíferos, inclusive o homem,

e caracteriza-se como uma encefalite progressiva e aguda com letalidade de aproximadamente 100%.

O vírus da  raiva é transmitida principalmente pela mordida ou arranhão de um animal infectado,
sendo os principais transmissores cães e gatos.  

 
A vacinação em massa de animais  doméstico  é  uma estratégia  importante  para  controlar  a

propagação do vírus e proteger a saúde da população. É importante ressaltar que a vacina antirrábica não
protege apenas os induviduis vacinados, mas também desempenha um papel importante na prevenção da
disseminação da raiva, sendo uma doença quase sempre fatal. A vacinação é uma medida crucial para manter
a segurança da saúde publica e evitar surtos. 

Diante  do  exposto,  muito  respeitosamente,  REQUEIRO que,  após  ouvido  no  Plenário  seja
encaminhado ao Excelentissímo Senhor Prefeito e a ele seja solicitado as seguintes informações: 

1- Quando foi realizado a última campanha de vacinação antirrábica? 
2- O departamento de Bem Estar Animal (DPBEA), pretende realizar campanha municipal de

vacinação antirrábica no ano de 2024?
3- Se positivo, para qual período esta sendo planejada ? 
4- Se negativo, qual o motivo para não acontecerem mais campanhas? 
5- Não havendo campanhas planejada para o ano de  2024, há local indicado onde o munícipe

possa levar seu animal para ser vacinado?  

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 2024.

Márcia Cristina Campos
Vereadora - PSB 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br
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SEM VOTAÇÃO
6ª Sessão Ordinária - 11/03/2024
APROVADO
7ª Sessão Ordinária - 18/03/2024




